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RATIFICAÇÃO DO PARECER ID 75769490

 
Considerando a documentação que instruiu o processo, destacadamente a análise jurídica
efetuada pelos consultores jurídicos externos em razão do enquadramento como demanda
estratégica e, em cumprimento do disposto pelo art 136 do RILC do LAFEPE, reiteramos os
fundamentos contidos no Parecer id 75769490, recomendando que seja adotado a
DISPENSA DE LICITAÇÃO , com fundamento no art. 29,  inciso II, da Lei nº
13.303/2016.
 
Ressalta-se, por oportuno, a necessidade de observância das exigências elencadas no
referido parecer, especialmente quanto à verificação das certidões e à
recomendação de planejamento antecipado para a próxima contratação do serviço,
preferencialmente por meio de procedimento licitatório ordinário.
 
 

 
Atenciosamente,

Luciana Costa Cunha
LAFEPE - Superintendência Jurídica

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Costa Anunciação Cunha, em
27/10/2025, às 13:51, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
75769491 e o código CRC 71904484.
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